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I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

rr - informar ao responsáver do poder Execüi\ro a existência de tatos que coín-
proÍnetâm ür possam comprom€ter as atividades ou m€tas da parceria e de lndícios de irre-
gularldades na gestão dos recursoo, bem corno as prcrvidências adotadõ ou que serão ado-
tadas para sônar os problemas deEctados;

rrr - emitir parecer técnico condr.rsivo de análise da prestaso de cootas finar,
lercndo em consideraGo o conteudo do rela6rio técnÍco de monitoramento e avaliação.

rv - disponibilizar materiais e êquipamenbs tecnolfuicc necssáílc às atiüda-
des de monibramenb e arraliação.

v - Na hipótese de ino<ecuso por culpa exdusiva da organização da sociedade
civil, a adminisüação pública poderá, o<clusivamente para assegurar o atendimento de servi-
ços essenclais à populaSo, por ab pópÍio e in<tependentemente de autorizâção Judlcial, a
ffm de ealizar ou manEr a o<ecução das metas ou aüvidades pactuadas:

a) - retomaÍ os bens publicos em poder da organização da sociedade ci_
vil paÍceiG, qualquer que tenha sldo a modalidade ou tÍhrlo que corrcedeu dlreilos de uso de
tais bem;
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o Preluto Municipar de Agrorândra, Estado de sanb catarina, usando de suas
atribuições legais conÊrtdas nc termG da Lei oÍgrânlca Municjpal,

R"E§OTI/E:

. AÍL 10 Designar Graslella Da Silva (rleger, mabícula 529W2, ocupante do
largo prLbllco de Professora. como gestora de parcedã êntre o Município ae igrolãnaia e a
§99@ de Pais e Amlgps dos Exepcionais - APAE Agrolândia, em conformjOaOe com a
Lei Fedenl 13.019/14, tendo suas aüibui@es previstas noe art, 61 e 62 da íeÊrida Lei,

Art 20 Flca aHbuÍda à sênddora Grasiella Da Silrra Krieger, as responsabilidades
de:

b) - assumir a responsabilidade pela o<eorgo do Íestante do objeto
prevr'sto no plano de trabalho, no caso de paralisafro, de modo a evltar sua desconünuída-
de, det/endo ser conÍderado na pÍ€saÉo de contas o que fui o(eoJtado pela organiza@o
da sodedade ciül aÉ o momênto eín que a adminlstração assumiu essas rcsponsaHlidades,
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Paágratu únho. As sihnções píevistas no caput devem ser comuni-

cadas pelo gestor ao admlnlsü€dor público e/ou úefe do Pode Executlvo,

Art 30 Esta Portaria enba em vigoí na data de sua publica@, rwogadc as
dispcirÉes em contrárlo.
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PORTARH No 17212019 DE 05 DE MARçO DE 2019

Nomeia Comisáo de lLlonitonmento e Ayaliaáo
de paterías elebndas círm as Organiza*s da
Socidade Clvil, pr meio de Termo de
Colabração/Fomenb,

O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições previstas no inciso VI, do Art. 79, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Art. le Fica nomeada a Comissão de Monitoramento e Avaliação de
parcerias firmadas com as Organizações da Sociedacle Civil, por meio de Termo de
Colaboração/Fomento, gue será constituída pelos seguintes membros:

Presidente: Luis Carlos Farias

Secretária: Mileide Matteussi Rappl da Silva
Membro: Alexandro Michel Ramos

Art 20 - No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos
específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos
conselhos gestores.

Art 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Agrolândia
Em 05 de março de 2019.

/,
Urbano torê'Da
Prefeito Mrnicipal

lcanate

Darúle crisüne Ramos
Secretária de Administração, Planejamento
e Finanças


